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Educação
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Telefone: +55 (34)3291-6395 / (34)3291-6396 - ppgce@faced.ufu.br - www.ppgce.faced.ufu.br 
  

ATO Nº 26, DE 05 DE AGOSTO DE 2022

A coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias, Comunicação e Educação
(PPGCE), da Faculdade de Educação (FACED), da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no uso de
suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria
Nº 4777/2021 e também pelo Estatuto e Regimento Geral da UFU e demais legislações per�nentes,
re�fica o edital PPGCE Nº 3/2022.

 

No item 2.1 onde se lê:

2.1 O número de vagas oferecidas, para ingresso no primeiro semestre de 2023, é:

Alunos Regulares
Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total

Mestrado - Linha TIC 8 2 1 11
Mestrado - Linha MEC 7 2 1 10

Alunos Especiais
Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total

Mestrado - Linha TIC 2 1 0 3
Mestrado - Linha MEC 2 1 0 3

 

Leia-se:

2.1 O número de vagas oferecidas, para ingresso no primeiro semestre de 2023, é:

Alunos Regulares
Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total

Mestrado - Linha TIC 8 2 1 11
Mestrado - Linha MEC 7 2 1 10
1 vaga adicional conforme a  Resolução do CONSUN Nº 36, de 27 de junho de 2022 (Consideram-se beneficiários
desta Resolução as pessoas que se encontram nas seguintes situações, assim juridicamente definidas: I) solicitante
de refúgio; II) refugiado; III) asilado polí�co; IV) apátrida; V) portador de autorização de residência por mo�vo de

acolhida humanitária; VI) portador de autorização de residência sobre o qual recaem outras polí�cas humanitárias
no Brasil)

Alunos Especiais
Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total

Mestrado - Linha TIC 2 1 0 3
Mestrado - Linha MEC 2 1 0 3

 

 No Anexo I- Quadro de vaga por linha de pesquisa onde se lê:

Alunos Regulares
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Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total
Mestrado - Linha TIC 8 2 1 11

Mestrado - Linha MEC 7 2 1 10
Alunos Especiais

Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total
Mestrado - Linha TIC 2 1 0 3

Mestrado - Linha MEC 2 1 0 3

 

Leia-se:

Alunos Regulares
Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total

Mestrado - Linha TIC 8 2 1 11
Mestrado - Linha MEC 7 2 1 10
1 vaga adicional conforme a  Resolução do CONSUN Nº 36, de 27 de junho de 2022 (Consideram-se beneficiários
desta Resolução as pessoas que se encontram nas seguintes situações, assim juridicamente definidas: I) solicitante
de refúgio; II) refugiado; III) asilado polí�co; IV) apátrida; V) portador de autorização de residência por mo�vo de

acolhida humanitária; VI) portador de autorização de residência sobre o qual recaem outras polí�cas humanitárias
no Brasil)

Alunos Especiais
Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos, indígenas Pessoas com deficiência Total

Mestrado - Linha TIC 2 1 0 3
Mestrado - Linha MEC 2 1 0 3

 
MIRNA TONUS

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias, Comunicação e Educação
Portaria de Pessoal UFU n° 4777/ 16 dezembro 2021

Documento assinado eletronicamente por Mirna Tonus, Coordenador(a), em 05/08/2022, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3817171 e
o código CRC 6381CDD6.

Referência: Processo nº 23117.049255/2022-82 SEI nº 3817171

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

